Ofício n.º 57/SACOM

                         Unaí(MG), 3 de dezembro de 2009.



Prezado Senhor,



Cumpre-me informar a Vossa Senhoria que está tramitando nesta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e foi convertido em diligência o Requerimento n.º 320/2009, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, que solicita apuração de possíveis irregularidades e desvio de finalidade cometidos na execução de serviços públicos, no âmbito do Poder Executivo.
Com o objetivo de instruir o mencionado Requerimento, solicito de Vossa Senhoria que encaminhe a esta Comissão, no prazo máximo de dez dias, um laudo técnico completo sobre a barragem construída ou reformada recentemente na Fazenda do Senhor Vilmar Vaz Cardoso, na região do Boqueirão, neste município, detalhando se houve rompimento da mesma, como foram feitos os reparos, custo provável, data da edificação, impacto ambiental e se foram obedecidas as normas ambientais. 


Atenciosamente,

VEREADOR PAULO ARARA 

Presidente da Comissão
A Sua Senhoria o Senhor

Afonso Rodrigues
Supervisor do Instituto Estadual de Florestas
Rua Joaquim Brochado, 152

Unaí – Minas Gerais
